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Todos os participantes farão um teste rápido
à entrada do Campo;
 As tendas serão reduzidas a 1/3 de lotação;
Preferencialmente as refeições serão
realizadas no exterior;
Preferencialmente os banhos serão realizados
no exterior;
Desinfeção obrigatória das mãos à entrada de
todas as instalações;
Limpeza e desinfeção frequente de espaços
comuns (instalações sanitárias e salas de
refeições);
Limpeza e desinfeção de superfícies e objetos
de contacto, tais como tampos de mesas,
cadeiras, balcões, quadros interativos,
teclados, monitores e ratos, beliches, sofás,
materiais desportivos, entre outros;

No âmbito da situação epidemiológica causada
pela doença COVID 19, a YMCA Setúbal adotou
um conjunto de medidas estruturais, cujo
principal objectivo assenta na mitigação dos
efeitos de contaminação e contágio. Nesse
sentido, e não obstante o alivio de algumas
medidas restritivas, consideramos que se justifica
a manutenção de um quadro de prudência que
assegure a máxima segurança aos utilizadores e
staff.
Para a atividade de Campos de Férias serão
adotadas as seguintes medidas especificas:
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8. Atividades maioritariamente realizadas no
exterior e preferencialmente mantendo a distância
de segurança (2 m) e sem contacto físico entre os
participantes;
9. É obrigatório o uso de máscara sempre que as
atividades decorram no interior;
10. Nas atividades no exterior, dependendo da
natureza das mesmas e desde que praticável,
poderá ser solicitado o uso da máscara;
11. O uso de máscara também é obrigatório, caso
se utilize transportes coletivos de passageiros
(transporte para as atividades exteriores ao
Parque);
12. Controlo de temperatura corporal dos
utilizadores, de manhã, hora de almoço e final de
dia;
13. A temperatura corporal dos trabalhadores é
monitorizada diariamente, assim como sintomas
como tosse e falta de ar. São ainda testados de
15 em 15 dias;
14. Fornecimento de kit de proteção individual (2
máscaras / dia e embalagem individual de álcool
gel);
15. O cumprimento e promoção destas medidas é
da responsabilidade da YMCA Setúbal.
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